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Conselho Nacional de Justiça

 

CONTRATO

CONTRATO N. 03/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A
EMPRESA BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão
Eletrônico n. 90028/2025 - Processo
Administrativo/CNJ n. 15908/2025).
 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ),
sediado no Edifício Sede do CNJ, SAF SUL Quadra 2, CEP 70070-600, Brasília/DF, CNPJ
n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Diretor-Geral, BRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA LOPES, RG nº 5****5
COMAER/SP e CPF nº 084.***.***-09, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.
329, de 29 de setembro de 2025, e pelo art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n.
112, de 4 de junho de 2010, e a empresa BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., com
sede na SEPN 508, Conjunto C Lote 07, nº 07, bairro Asa Norte, Brasília/DF. CEP:
70.740-543, telefone (61 98361-0029), inscrita no CNPJ sob o n. 42.318.949/0013-18,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelos seus
representantes legais, GRUWER IURI MACIEL NASCIMENTO, RG n. 2****38 – SSP/DF
e CPF n. 027.***.***-55; e ANANIAS PEREIRA DA SILVA NETO , RG n. 1****22 –
SSP/DF e CPF n. 443.***.***-91, considerando o julgamento do pregão Eletrônico CNJ
N. 90028/2025, publicado no Diário Oficial da União do dia 01 de setembro 2025, e a
respectiva homologação, conforme Despacho 2316809 do Processo n. 02501/2024,
celebram o presente termo de contrato, observando-se as normas da Lei n.
14.133/2021, demais legislação aplicável e as cláusulas a seguir.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a expansão da solução
de hiperconvergência do CNJ, padronizada com a configuração implantada, e
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renovação de garantia técnica da estrutura atualmente existente, observados o edital
da licitação, o Termo de Referência, a proposta da CONTRATADA, e eventuais anexos
dos documentos supracitados, os quais, independentemente de transcrição, são parte
integrante deste instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie.

Parágrafo único – Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT/

CATSER

UNIDADE

DE MEDIDA

QTD

 
4

Subscrição de licenças do software VMware

Cloud Foundation com direito de atualização e

suporte técnico 24x7 do fabricante 60

(sessenta) meses. Part number: VCF-CLD-FND-

5

 
27502

 
Core

 
640

 

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta)
meses, de acordo com o período de subscrição, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos arts. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

Parágrafo primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo segundo - Para formalização do contrato e prorrogação do prazo de
vigência, será verificada a regularidade fiscal da contratada por meio de consulta ao
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN),
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP).
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA – O regime de execução será por empreitada por preço
unitário.

Parágrafo único - O modelo de gestão do objeto, compreendidos os prazos, as
condições de entrega, recebimento e demais informações relativas à gestão, constam
no Termo de Referência, parte integrante deste contrato.
 

DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA QUINTA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela CONTRATADA;

e) Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n. 14.133/2021;

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA  do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas neste contrato;

g) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução deste contrato, ressalvados requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

j) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SEXTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/ 1990);

c) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. 14.133/2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

h) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que interfira a execução do objeto;

i) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos da proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente na proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto,
salvo em caso de evento arrolado no art. 124, II, d, da Lei n. 14.133/2021.

l) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal as normas de
segurança do CONTRATANTE;

m) Observar o Código de Conduta de Fornecedores de Bens e Serviços, Anexo B;

n) Observar a Resolução CNJ n. 400/2021 que dispõe sobre a política de
sustentabilidade no Poder Judiciário;
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o) Observar o Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, Anexo C;

p) Demais obrigações previstas no Termo de Referência.

Parágrafo único - Quando não for possível a verificar a regularidade no SICAF, a
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto à nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade junto à
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF); e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

DO VALOR

CLÁUSULA SÉTIMA – O valor total do presente contrato é de R$ 4.229.824,00
(quatro milhões, duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais),
conforme discriminado no Anexo A deste contrato.

Parágrafo único – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao integral cumprimento.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA – O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições
a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, quando mantidas as
condições iniciais de habilitação, e cumpridos os seguintes requisitos:

a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada de: prova de regularidade ante às
Fazendas federal, estadual e municipal do domicílio ou sede da contratada, prova de
regularidade ante à Seguridade Social; do CRF e CNDT; e

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.

Parágrafo primeiro. A nota fiscal apresentada em desacordo com o disposto neste
edital, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será devolvida
à CONTRATADA e, nesse caso, o prazo será interrompido e reiniciado a partir da
respectiva regularização;

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou a atualização monetária;

Parágrafo terceiro. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela
CONTRATADA no Protocolo Eletrônico do CNJ
(https://www.cnj.jus.br/formularios/protocolo-eletronico/).
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DO REAJUSTE

CLÁUSULA NONA – Após o interregno de um ano da data do orçamento estimado, e
independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Custos de Tecnologia da
Informação (ICTI), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Parágrafo primeiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo segundo - No caso de atraso ou não divulgação do índice de
reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

Parágrafo terceiro - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

Parágrafo quarto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Parágrafo quinto - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo sexto - O reajuste será realizado por apostilamento.

DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA – O objeto do presente contrato será recebido conforme
especificações do Termo de Referência.
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento para o qual não tenha
concorrido a CONTRATADA, incidirá atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do ICTI entre a data prevista para o pagamento e a data da
efetiva realização.
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DOZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho:
02.032.0033.21BH.0001 - Controle da atuação administrativa e financeira do Poder
Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas
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Judiciárias, Natureza da Despesa: 3.3.90.40.06, tendo sido emitida a Nota de Empenho
n. 2026NE000080, datada de 22 de janeiro de 2026.
 

DA GARANTIA CONTRATUAL

CLÁUSULA TREZE - A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 5% (cinco por
cento) do valor anual do contrato em uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil (BCB), e avaliados por seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no país pelo BCB;

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo
valor total.

Parágrafo primeiro - O prazo para apresentação da garantia pela contratada nas
modalidades caução ou fiança bancária será de até 10 (dez) dias úteis contados da
publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração.

Parágrafo segundo - O prazo para apresentação na modalidade seguro-garantia
será de um mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura
do contrato.

Parágrafo terceiro - Após a homologação da licitação, o licitante terá o prazo de 30
(trinta) dias corridos, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para
encaminhar a comprovação do seguro-garantia e assinatura do contrato.

Parágrafo quarto - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será
atualizada monetariamente conforme os critérios estabelecidos pela instituição
bancária em que for realizado o depósito.

Parágrafo quinto - Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-
garantia, a apólice deverá:

a) ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades controladas e
fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);

b) conter o número com que a apólice ou o endosso tenha sido registrado
na SUSEP;

c) não estar integrada por cláusula compromissória nem por previsão de
instauração de juízo arbitral; e

d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do
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segurado (CNJ) e/ou prazo de carência.

Parágrafo sexto  - Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança
bancária, o instrumento respectivo deverá ser expedido exclusivamente por entidade
controlada e fiscalizada pelo BCB.

Parágrafo sétimo – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança
bancária, a instituição financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir agência no
Distrito Federal e demonstrar possuir bens suficientes à garantia integral da fiança
prestada, conforme art. 825 da Lei n. 10.406/2002. A carta de fiança deverá conter
cláusula expressa de renúncia do fiador ao benefício de ordem previsto no art. 827 da
Lei n. 10.406/2002, conforme facultado pelo inciso I do art. 828 do mesmo diploma, e
ser registrada no Registro de Títulos e Documentos, conforme previsto nos arts. 128,
129 e 130 da Lei n. 6.015/1973.

Parágrafo oitavo - A garantia, em qualquer modalidade, assegurará o pagamento
de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto contratado e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados ao contratante, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo contratante à contratada;

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

Parágrafo nono - Alterado o valor do contrato, fica a contratada obrigada a
apresentar garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e
modalidades constantes desta seção, em até 10 (dez) dias úteis contados da data
de publicação do termo de aditamento na Imprensa Oficial ou da assinatura da
apostila de repactuação.

Parágrafo dez  - Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a contratada
obrigada a renovar a garantia, no mesmo percentual e modalidades constantes desta
seção, em até 10 (dez) dias úteis contados da data de publicação do termo aditivo
na Imprensa Oficial.

Parágrafo onze - A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e
coberturas previstas no contrato será devolvida à contratada, que disporá do prazo
improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização da pendência.
 

DAS SANÇÕES

CLÁUSULA QUATORZE – Nos termos da Instrução Normativa CNJ n. 94/2023 e dos
arts. 155, 156 e 162 da Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa a
CONTRATADA que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

Parágrafo primeiro – Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b ) multa, nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de
Referência;

c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF,
pelo prazo de até 3 (três) anos quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” da cláusula quatorze deste contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da cláusula quatorze deste
contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

Parágrafo primeiro – O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.

Parágrafo segundo – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro – Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

Parágrafo quarto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
cobrada judicialmente.
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Parágrafo quinto - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Parágrafo sexto - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo sétimo - A personalidade jurídica do contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

Parágrafo oitavo - o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

Parágrafo nono - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo
administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da
multa, e, concomitantemente, instaurar regular processo administrativo oportunizando
à CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo dez – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos
eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os
documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos
probatórios deverão ser apresentados nas versões originais, podendo ser digitalizados,
e/ou em versões reconhecidas por servidores da Administração Pública, sob pena de, a
critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados.
 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA QUINZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo,
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mediante notificação, com prova de recebimento.

CLÁUSULA DEZESSEIS – Além de outras hipóteses expressamente previstas no art.
137 da Lei n. 14.133/2021, constituem motivos para a extinção deste contrato:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; e

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado.

Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução
não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos
contratuais e as condições de habilitação.

CLÁUSULA DEZESSETE – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de extinção do
contrato, nos termos do art. 137, § 2º, da Lei n. 14.133/2021, aplicando-se, no que
couber, as disposições dos arts. 138 e 139 da referida lei.

Parágrafo primeiro - A extinção do contrato poderá ser consensual, por acordo entre
as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração.

Parágrafo segundo - O contrato poderá ser rescindido antes do término final
acordado, mediante notificação prévia à CONTRATADA com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, em face da conclusão de procedimento licitatório contemplando o
mesmo objeto do contrato.

Parágrafo terceiro - A extinção poderá ser determinada por decisão arbitral, em
decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão
judicial.

Parágrafo quarto - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DEZOITO – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto
para executar a fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas.

Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em
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nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no
que concerne à execução do objeto contratado.

 
DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DEZENOVE – Casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas
deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo dispõem a Lei n.
14.133/2021, demais regulamentos e normas administrativas federais.
 

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA VINTE - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei n. 14.133/2021.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.
 

DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA VINTE E UM - O extrato do presente contrato será divulgado no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do art. 94 da Lei n. 14.133/2021,
e no sítio oficial do CONTRATANTE, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012.

DO FORO

CLÁUSULA VINTE E DOIS – Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste contrato
que não puderem ser compostos pela conciliação, é eleito o foro da Justiça Federal –
Seção Judiciária do Distrito Federal, conforme o art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/2021.

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica,
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

 
Pelo CONTRATANTE

BRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA LOPES
Diretor-Geral

 
Pela CONTRATADA
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ANANIAS PEREIRA DA SILVA NETO
Representante legal

 
GRUWER IURI MACIEL NASCIMENTO

Representante legal
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ANEXO A DO CONTRATO N. 03/2026,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA BB TECNOLOGIA E
SERVIÇOS S.A., PARA OS FINS QUE
E S P E C I F I C A (Pregão Eletrônico n.
90028/2025 – Processo Administrativo/CNJ
n. 15908/2025).

 
VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO

Item Descrição Un. Qtd.
Valor

Unitário
Valor Total

 
 
4

Subscrição de licenças do
software VMware Cloud
Foundation com direito de
atualização e suporte
técnico 24x7 do fabricante
60 (sessenta) meses. Part
number: VCF-CLD-FND-5

 
 

Core

 
 

640

 
 

R$ 6.609,10

 
 

R$ 4.229.824,00

VALOR TOTAL R$ 4.229.824,00
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ANEXO B DO CONTRATO N. 03/2026,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A
EMPRESA BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão
Eletrônico n. 90028/2025 – Processo
Administrativo/CNJ n. 15908/2025).

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE

CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA

 
Eu, ANANIAS PEREIRA DA SILVA NETO , inscrito no CPF sob n. 443.***.***-91; e
GRUWER IURI MACIEL NASCIMENTO, inscrito no CPF sob n. 027.***.***-55, neste
ato representando a empresa BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., inscrita no CNPJ n.
42.318.949/0013-18, declaro: Ter recebido cópia do Código de Conduta para
Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho Nacional de Justiça; ter
conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu
conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a
vigência de meu contrato e, após, no que for cabível; ter conhecimento de que, para
fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo de parceria com o
Conselho Nacional de Justiça, é necessário respeitar fielmente o presente Código,
cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais);
ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho
Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios,
documentos, disponibilização de acesso a sistemas informatizados, vistorias, na forma
que forem estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à não
prorrogação dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de
encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das
penalidades cabíveis.

Brasília, data da assinatura eletrônica
 

ANANIAS PEREIRA DA SILVA NETO
 

GRUWER IURI MACIEL NASCIMENTO 
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ANEXO C DO CONTRATO N. 03/2026,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A
EMPRESA BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão
Eletrônico n. 90028/2025 – Processo
Administrativo/CNJ n. 15908/2025).

 
TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

 
O Conselho Nacional de Justiça, sediado Edifício Sede do CNJ, SAF Sul, Quadra 2, CEP:
70070-600, Brasília/DF, CNPJ n.° 07.421.906/0001-29 doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO> ,
CNPJ n.° <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/20XX doravante denominado
CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do
CONTRATANTE;
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas
informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE;
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO,
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes
cláusulas e condições
Cláusula Primeira – DO OBJETO
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para
regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz
respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pelo
CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto
do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõe o
Decreto n. 7.845/2012- Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais
sigilosos de interesse da segurança da sociedade e do Estado.
Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:
Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos
executados por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades
específicas e/ou tomada de decisão.
Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por
divulgação pública ou por meio de canais autorizados pelo CONTRATANTE.
Poder Judiciário
Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de
seu potencial no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos
econômicos, político, científico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a
Sociedade e o Estado brasileiros.
Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou divulgações
possam acarretar qualquer risco à segurança da sociedade e do Estado, bem como
aquelas necessárias ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da
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honra e da imagem das pessoas.
Cláusula Terceira – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS
Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou
oral, revelada a outra parte, contendo ou não a expressão confidencial e/ou
reservada. O TERMO informação abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em
linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada,
tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas,
especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na
íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias,
aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades do
CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais
relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados
INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha
a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das
atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.
Parágrafo Primeiro – Comprometem-se, as partes, a não revelar, copiar, transmitir,
reproduzir, utilizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros,
bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente
na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura
organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que se
restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.
Parágrafo Segundo – As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas
fiquem restritas ao conhecimento das pessoas que estejam diretamente envolvidas
nas atividades relacionadas à execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL.
Parágrafo Terceiro – As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às
INFORMAÇÕES que:
– Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação;
– Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao

presente TERMO;
– Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram
qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a
existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do
possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis

Cláusula Quarta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa revelada pela
outra parte exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO PRINCIPAL,
em conformidade com o disposto neste TERMO.
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de
cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do
CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite
formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do
CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa
das informações.
I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao
CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.
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Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas
necessárias à proteção da informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e
prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo
CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações
reveladas à outra parte em função deste TERMO.
I – Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao
proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas
controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por
terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e
subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA,
direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das
informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.
Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima,
também se obriga a:
– Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou
dispor das informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa,
física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente
relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções
adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por
qualquer razão, tenha acesso a elas;
– Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com
todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e
outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das Informações Proprietárias
por seus agentes, representantes ou por terceiros;
– Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação
judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e
– Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações
sigilosas.
Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor
desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a
que a CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.
Cláusula Sexta – DAS PENALIDADES
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente
comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme
disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até
culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a
CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de
todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral,
bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em
regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
Cláusula Sétima – DISPOSIÇÕES GERAIS
Este TERMO é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. Parágrafo
Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste
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instrumento, ou quanto à execução das obrigações deles decorrentes, ou se
constatando casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo
com os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da
moralidade.
Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso
de dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições
constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo
de informações, tal como aqui definidas.
Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta
sua concordância no sentido de que:
– O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar
e monitorar as atividades da CONTRATADA;
– A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO
PRINCIPAL.
– A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;
– Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela
legislação e regulamentações brasileiras pertinentes;
– O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado
pelas partes;
– Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para
a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;
– O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das
informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO,
passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo
também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas,
sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;
– Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou
suas filiadas, nem em obrigação de divulgar Informações Sigilosas para a outra Parte,
nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.
 
Cláusula Oitava – DO FORO
O CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DO CONTRATANTE>, onde está localizada a
sede do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente
TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes na forma
eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.
 

Brasília, data da assinatura eletrônica
 

CONTRATANTE
 

BRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA LOPES
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Matrícula 2034
 
 

CONTRATADA
 

ANANIAS PEREIRA DA SILVA NETO
Representante legal

 
 

GRUWER IURI MACIEL NASCIMENTO
Representante legal

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY,
ASSESSOR-CHEFE EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA, em
29/01/2026, às 17:21, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gruwer Iuri Maciel Nascimento,
Usuário Externo, em 09/02/2026, às 16:24, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ananias Pereira da Silva Neto,
Usuário Externo, em 09/02/2026, às 17:47, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESAR DE OLIVEIRA LOPES,
DIRETOR-GERAL - DIRETORIA-GERAL, em 10/02/2026, às 12:26, conforme art.
1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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